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José Carlos Kniphoff
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Francisco Beltrão-PR

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:
O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, após ouvido o Plenário, propor EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 22/2020 do Executivo, que “recepciona parte da Emenda Constitucional n.º 103 de 12 de novembro de 2019 que “altera o sistema de previdência social e estabelece regras de transição e disposições transitórias”, altera e adequa a Lei Municipal n.º 3.141 de 28 de dezembro de 2004 que “dispõe sobre o regime próprio de previdência social do município e sobre a entidade de previdência e dá outras providências”, para modificar a redação do parágrafo único do art. 34 da Lei Municipal  nº. 3.141/2004 acrescido no art. 2º do Projeto de Lei nº 22/2020, que passa a viger com a seguinte redação:
Art. 2º O Art. 34 da Lei Municipal n.º 3.141 de 28 de dezembro de 2004 passa a viger acrescido do parágrafo único e com a seguinte redação:

Art. 34 (...)

Parágrafo único. A renda mensal corresponderá a 100% (cem por cento) sobre o valor da remuneração de contribuição aos servidores que percebam vencimentos equivalentes ao valor bruto de até 02 (dois) salários mínimos nacionais, acrescidos de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o valor da remuneração de contribuição que exceder esse montante.
JUSTIFICATIVA

Entendemos ser necessária a apresentação da presente emenda modificativa, para majorar o percentual do valor da remuneração do auxílio doença, de 75% (percentual proposto no texto original do Projeto de Lei) para 85%, considerando que durante o período de afastamento por auxílio doença, o servidor necessita de amparo financeiro, inclusive para arcar com medicamentos, exames, etc., necessários para o restabelecimento de sua saúde.
Na certeza da compreensão e apoio dos demais Vereadores, antecipadamente agradecemos.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 22 de julho 2020.
JOSÉ CARLOS KNIPHOFF
VEREADOR
